
INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ/MF 21.286.632/0001-33 
NIRE 416.00156561 

 
AIRTON BANDEIRA DA SILVA, brasileiro, natural de São João do 
Triunfo – Paraná, nascido em 20/07/1970, casado pelo regime 
comunhão universal de bens, empresário, portador do RG 6.209.470-
2/SESP/PR, CPF/MF 884.032.209-44 e CNH nº 02421088350 
DETRAN/PR com vencimento em 08/03/2023, residente e domiciliado 
em Colombo – Paraná à Rua Mimoseiras, 149, casa 02, Bairro Das 
Graças, CEP 83.407-510.  

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI, INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES 
RODOVIARIOS EIRELI e tem sede e domicilio à Rua João Bettega, 
513, conj. 19, Portão, CEP 81.070-000, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ 
sob nº 21.286.632/0001-33, registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob nº 416.00156561 em sessão de 21/10/2014, RESOLVE, modificar 
seu instrumento original e posteriores alterações, conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL - O Objeto Social PASSA 
A SER Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Instalação de máquinas e equipamentos 
industriais; Serviços de montagem de móveis de qualquer material; Comércio por atacado 
de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de bolsas, 
malas e artigos de viagem; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de próteses e artigos 
de ortopedia; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista 
de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de bicicletas, 
triciclos e veículos recreativos; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista 
de lustres, luminárias e abajures;  Comercio atacadista de artigos para habitação de vidro, 
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime e bambu; Comércio atacadista 
de equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; Comercio atacadista de maquinas e ferramentas 
operatrizes e ferramentas, aparelhos e equipamentos de uso industrial, tais como: torno, 
fresadores horizontal, vertical e universal, furadeiras de bancada e/ou múltiplas; Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças; Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; 
Comercio atacadista de motores e transformadores elétricos, sistemas para controle de 
incêndio, instrumentos e equipamentos de medida, robots, maquinas, aparelhos e 
equipamentos para usos técnico e profissional, maquinas e equipamentos para escritório, 
exceto informáticos; Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; Comércio 
atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio 
atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção; Comércio 
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atacadista de papel e papelão em bruto; Comércio atacadista de embalagens; Comércio 
atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis;  Comércio atacadista 
de fios e fibras beneficiados; Comercio atacadista de peças e acessórios para aparelhos 
de uso domestico e pessoal, elétricos e eletrônicos; Comércio varejista de lubrificantes;  
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de material 
elétrico; Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio 
varejista de materiais de construção; Comércio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comercio varejista de 
artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios; Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comercio varejista de 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime 
e bambu; Comércio varejista de artigos de papelaria;  Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos;  Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de 
bicicletas e triciclos; peças e acessórios; Comércio varejista de embarcações e veículos 
recreativos; peças e acessórios; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;  Comércio varejista de calçados; 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; Comercio varejista de 
quinquilharias para uso agrícola e extintores; Comercio atacadista de máquinas, 
equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças; Manutenção 
e reparação de máquinas e equipamentos para usos industriais; Reparação e manutenção 
de computadores e de equipamentos periféricos; Impressão de material de segurança; 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da 
informação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: Em 
consonância com o que determina o art. 2031 da Lei 10.406/2002, o titular da EIRELI 
RESOLVE por este instrumento atualizar e consolidar o ato constitutivo, tornando assim 
sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no ato constitutivo 
primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI 
ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 

CNPJ/MF 21.286.632/0001-33 
NIRE 416.00156561 

 
O abaixo identificado e qualificado: 

 
AIRTON BANDEIRA DA SILVA, brasileiro, natural de São João do 
Triunfo – Paraná, nascido em 20/07/1970, casado pelo regime 
comunhão universal de bens, empresário, portador do RG 6.209.470-
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2/SESP/PR, CPF/MF 884.032.209-44 e CNH nº 02421088350 
DETRAN/PR com vencimento em 08/03/2023, residente e domiciliado 
em Colombo – Paraná à Rua Mimoseiras, 149, casa 02, Bairro Das 
Graças, CEP 83.407-510. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI, INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES 
RODOVIARIOS EIRELI e tem sede e domicilio em Curitiba – PR à Rua 
João Bettega, 513, conj. 19, Portão, CEP 81.070-000, Curitiba/PR, 
inscrita no CNPJ sob nº 21.286.632/0001-33, registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob nº 416.00156561 em sessão de 21/10/2014, 
que se rege pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO - A empresa gira 
sob o nome empresarial INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS 
EIRELI e tem sede e domicilio na Rua João Bettega, 513, conj. 19, Portão, CEP 81.070-
000, Curitiba/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) representado por 100.000,00 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, ficando distribuído da 
seguinte forma: 

SÓCIO TITULAR   % QUOTAS VALORES EM R$ 
AIRTON BANDEIRA DA SILVA 100% 100.000 R$ 100.000,00  

 
Parágrafo único – A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL - O Objeto Social é Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Instalação de máquinas e equipamentos industriais; Serviços de montagem 
de móveis de qualquer material; Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio 
atacadista de calçados; Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos 
elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 
uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e veículos 
recreativos; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio atacadista 
de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista de lustres, luminárias 
e abajures;  Comercio atacadista de artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 
borracha, plástico, metal, madeira, vime e bambu; Comércio atacadista de equipamentos 
de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista 
de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças; Comercio atacadista de maquinas e ferramentas operatrizes e ferramentas, 
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aparelhos e equipamentos de uso industrial, tais como: torno, fresadores horizontal, 
vertical e universal, furadeiras de bancada e/ou múltiplas; Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças; 
Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; Comercio atacadista de 
motores e transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e 
equipamentos de medida, robots, maquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico 
e profissional, maquinas e equipamentos para escritório, exceto informáticos; Comércio 
atacadista de madeira e produtos derivados; Comércio atacadista de ferragens e 
ferramentas; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de produtos 
siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção; Comércio atacadista de papel e 
papelão em bruto; Comércio atacadista de embalagens; Comércio atacadista de produtos 
da extração mineral, exceto combustíveis;  Comércio atacadista de fios e fibras 
beneficiados; Comercio atacadista de peças e acessórios para aparelhos de uso 
domestico e pessoal, elétricos e eletrônicos; Comércio varejista de lubrificantes;  Comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; 
Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio 
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas; Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista de materiais 
de construção; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comercio varejista de artigos de cama, mesa 
e banho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação; Comércio varejista de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas; Comercio varejista de artigos para habitação de vidro, 
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime e bambu; Comércio varejista 
de artigos de papelaria;  Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;  Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios; Comércio varejista de embarcações e veículos recreativos; peças e 
acessórios; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios;  Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de 
artigos fotográficos e para filmagem; Comercio varejista de quinquilharias para uso 
agrícola e extintores; Comercio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplanagem, mineração e construção, partes e peças; Manutenção e reparação de 
máquinas e equipamentos para usos industriais; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Impressão de material de segurança; 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da 
informação. 
 
CLAUSULA QUARTA: INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA EIRELI: 
A empresa iniciou suas atividades em 20/10/2014, e seu prazo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender nova situação. 
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CLAUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI E USO DO NOME EMPRESARIAL 
- A administração da EIRELI caberá a AIRTON BANDEIRA DA SILVA, a quem caberá, a 
prática de todos à gestão da empresa, o uso da firma e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e 
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.  

Parágrafo único: O administrador poderá nomear e/ou constituir procurador ou 
representante, com prazo e/ou prazo indeterminado, para representar e gerenciar a 
empresa em todas atividades da mesma, inclusive para representação perante 
Instituições Financeiras e/ou Órgãos Públicos que se fizerem necessários. 

CLAUSULA SEXTA: DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÕES DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.  

Parágrafo Único – A empresa poderá levantar Balanços ou Balancetes Patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e os lucros apurados nessas demonstrações intermediariam, 
podendo ser distribuídos mensalmente ao sócio titular administrador. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

 CLAUSULA OITAVA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS - A EIRELI poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato 
constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

CLAUSULA NONA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO - Falecendo o 
empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.  

CLAUSULA DÉCIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO – O titular declara, sob 
as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O titular declara, sob as penas da lei, que não possui 
nenhuma outra EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE ENQUANDRAMENTO: O titular 
declara, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO - Fica eleito o foro de Curitiba - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
 
O presente instrumento, será assinado em via única, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Curitiba, 16 de outubro de 2020. 
 
 
 

AIRTON BANDEIRA DA SILVA 
RG 6.209.470-2 SESP/PR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

88403220944
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informando seus respectivos códigos de verificação.





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024367647-77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.286.632/0001-33
Nome: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI - ME
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 16/10/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (18/06/2021 11:09:51)

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


18/06/2021 Solicitar Certidão Pessoa Jurídica

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/SolicitarCnpj 1/1





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 21.286.632/0001-33
Certidão nº: 7627214/2021
Expedição: 02/03/2021, às 10:35:52
Validade: 28/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.286.632/0001-33,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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:C+,)1)10*�1��DEFGHID�JKGLMINOK�PL�HKXZKPDN�S�INRLTNKPK�UV"
:C+,a1010,�1��DEFGHID�JKGLMINOK�PL�KGOIQDN�bDODQG̀bIHDN�L�RKGK�bIXEKQLE�S�INRLTNKPK�UV"
:C+,a101aa�1��DEFGHID�JKGLMINOK�PL�D̂OGDN�RGDP̂ODN�TcD�LNRLHIbIHKPDN�KTOLGIDGELTOL"
-)+0*1\10*�1��LNLTJDXJIELTOD�PL�RGDQGKEKN�PL�HDER̂OKPDG�NDW�LTHDELTPK�S�INRLTNKPK�UV"
-)+0a1*100�1��̂ RDGOL�OFHTIHDd�EKT̂OLTZcD�L�D̂OGDN�NLGJIZDN�LE�OLHTDXDQIK�PK�ITbDGEKZcD�S�INRLTNKPK�UV"
a\+**1,100�1��LRKGKZcD�L�EKT̂OLTZcD�PL�HDER̂OKPDGLN�L�PL�LêIRKELTODN�RLGIbFGIHDN�S�INRLTNKPK�UV"
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2)
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES
RODOVIARIOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia  autenticada, sendo da
empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/09/2019 17:16:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1057018

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/09/2020 17:16:20 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 90712008180920550243-1
²Legislações Vigentes:  Lei  Federal nº 8.935/94, Lei  Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei  Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc41ab2fa778fe4fcf6aa737016bfdc8282d9f17c973c91655b0d4ce33676b9534271846620d203fd0511c422d483
cdbdeca456a28448573a9209011d3c239df8

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/907120081809...
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ALVARÁ Nº 1.528.487

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo Nº 20-125925/2020, a:

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
R. JOAO BETTEGA - Nº: 000513 CONJUNTO 19 02º ANDAR

Taxação: COM   IND   SERV   

Forma de Atuação: ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

IND. FISCAL: 63.090.015.023-9 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:20 03 705.823-3 CNPJ/CPF: 21.286.632/0001-33

Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local
➠ Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional
H.49.3.0-2/02-00

➠ Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-arG.45.3.0-7/05-00
➠ Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésticoG.46.4.9-4/02-00
➠ Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelariaG.46.4.7-8/01-00
➠ Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinasG.46.4.9-4/05-00
➠ Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurançaG.46.4.2-7/01-00
➠ Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativosG.46.4.9-4/03-00
➠ Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagemG.46.4.3-5/02-00
➠ Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peçasG.46.6.9-9/01-00
➠ Comércio atacadista de calçadosG.46.4.3-5/01-00
➠ Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicaçãoG.46.5.2-4/00-00
➠ Comércio atacadista de embalagensG.46.8.6-9/02-00
➠ Comércio atacadista de equipamentos de informáticaG.46.5.1-6/01-00
➠ Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticoG.46.4.9-4/01-00
➠ Comércio atacadista de ferragens e ferramentasG.46.7.2-9/00-00
➠ Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiadosG.46.8.9-3/02-00
➠ Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios
G.46.4.5-1/01-00

➠ Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajuresG.46.4.9-4/06-00
➠ Comércio atacadista de madeira e produtos derivadosG.46.7.1-1/00-00
➠ Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peçasG.46.6.5-6/00-00
➠ Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peçasG.46.6.3-0/00-00
➠ Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peçasG.46.6.1-3/00-00
➠ Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

partes e peças
G.46.6.4-8/00-00

➠ Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes
e peças

G.46.6.2-1/00-00

➠ Comércio atacadista de material elétricoG.46.7.3-7/00-00
➠ Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoariaG.46.4.9-4/04-00

VALIDADE:  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 29 DE OUTUBRO DE 2020

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

B0D9.FE12.CB53.49BE-9.AE4F.BFC1.1255.9DFE-6

ASSINADO ELETRONICAMENTE

1 de 3
A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 881/2018. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

IMPORTANTE :



ALVARÁ Nº 1.528.487

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo Nº 20-125925/2020, a:

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
R. JOAO BETTEGA - Nº: 000513 CONJUNTO 19 02º ANDAR

Taxação: COM   IND   SERV   

Forma de Atuação: ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

IND. FISCAL: 63.090.015.023-9 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:20 03 705.823-3 CNPJ/CPF: 21.286.632/0001-33

➠ Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e
peças

G.46.6.9-9/99-00

➠ Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

G.46.4.9-4/99-00

➠ Comércio atacadista de papel e papelão em brutoG.46.8.6-9/01-00
➠ Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveisG.46.8.9-3/01-00
➠ Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construçãoG.46.8.5-1/00-00
➠ Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopediaG.46.4.5-1/02-00
➠ Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalhoG.46.4.2-7/02-00
➠ Comércio atacadista de suprimentos para informáticaG.46.5.1-6/02-00
➠ Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormenteG.46.8.9-3/99-00
➠ Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-arG.45.3.0-7/02-00
➠ Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banhoG.47.5.5-5/03-00
➠ Comércio varejista de artigos de papelariaG.47.6.1-0/03-00
➠ Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianasG.47.5.9-8/01-00
➠ Comércio varejista de artigos do vestuário e acessóriosG.47.8.1-4/00-00
➠ Comércio varejista de artigos esportivosG.47.6.3-6/02-00
➠ Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagemG.47.8.9-0/08-00
➠ Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicosG.47.7.3-3/00-00
➠ Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessóriosG.47.6.3-6/03-00
➠ Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativosG.47.6.3-6/01-00
➠ Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhasG.47.4.4-0/04-00
➠ Comércio varejista de calçadosG.47.8.2-2/01-00
➠ Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessóriosG.47.6.3-6/05-00
➠ Comércio varejista de ferragens e ferramentasG.47.4.4-0/01-00
➠ Comércio varejista de lubrificantesG.47.3.2-6/00-00
➠ Comércio varejista de materiais de construção em geralG.47.4.4-0/99-00
➠ Comércio varejista de materiais hidráulicosG.47.4.4-0/03-00
➠ Comércio varejista de material elétricoG.47.4.2-3/00-00
➠ Comércio varejista de móveisG.47.5.4-7/01-00
➠ Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormenteG.47.5.9-8/99-00

VALIDADE:  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 29 DE OUTUBRO DE 2020

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

B0D9.FE12.CB53.49BE-9.AE4F.BFC1.1255.9DFE-6

ASSINADO ELETRONICAMENTE
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A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 881/2018. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

IMPORTANTE :



ALVARÁ Nº 1.528.487

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo Nº 20-125925/2020, a:

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
R. JOAO BETTEGA - Nº: 000513 CONJUNTO 19 02º ANDAR

Taxação: COM   IND   SERV   

Forma de Atuação: ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

IND. FISCAL: 63.090.015.023-9 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:20 03 705.823-3 CNPJ/CPF: 21.286.632/0001-33

➠ Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormenteG.47.8.9-0/99-00
➠ Comércio varejista de pedras para revestimentoG.47.4.4-0/06-00
➠ Comércio varejista de tintas e materiais para pinturaG.47.4.1-5/00-00
➠ Comércio varejista de vidrosG.47.4.3-1/00-00
➠ Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeoG.47.5.3-9/00-00
➠ Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçãoG.47.5.2-1/00-00
➠ Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáticaG.47.5.1-2/01-00
➠ Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessóriosG.47.5.6-3/00-00
➠ Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
G.47.5.7-1/00-00

➠ Desenvolvimento de programas de computador sob encomendaJ.62.0.1-5/01-00
➠ Impressão de material de segurançaC.18.1.2-1/00-00
➠ Instalação de máquinas e equipamentos industriaisC.33.2.1-0/00-00
➠ Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados

anteriormente
C.33.1.4-7/10-00

➠ Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente

C.33.1.4-7/99-00

➠ Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricosS.95.1.1-8/00-00
➠ Serviços de montagem de móveis de qualquer materialC.33.2.9-5/01-00
➠ Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçãoJ.62.0.9-1/00-00

CONFORME LEI 12408/2011 É PROIBIDA A VENDA DE TINTAS EM EMBALAGENS DO TIPO AEROSSOL A MENORES DE 18
(DEZOITO) ANOS.

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 11095/2004.

PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO RELACIONADO(S)
AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO:
» URBS.

VALIDADE:  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 29 DE OUTUBRO DE 2020

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

B0D9.FE12.CB53.49BE-9.AE4F.BFC1.1255.9DFE-6

ASSINADO ELETRONICAMENTE
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A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 881/2018. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

IMPORTANTE :



Capital
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Titular
Nome
AIRTON BANDEIRA DA SILVA

CPF
884.032.209-44

Administrador
S

Início do Mandato
27/08/2018

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
AIRTON BANDEIRA DA SILVA

CPF
884.032.209-44

Início do Mandato
27/08/2018

Término do Mandato

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos

Situação 
ATIVA

NIRE (Sede)
41600156561

CNPJ
21.286.632/0001-33

Arquivamento do Ato
Constitutivo
21/10/2014

Início de Atividade
20/10/2014

Endereço Completo
Rua JOAO BETTEGA, Nº 513, CONJ 19;ANDAR 02;COND TANNER ED PORTÃO - Curitiba/PR - CEP 81070-000

Objeto
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL COMERCIO POR ATACADO
DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO
E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E VEICULOS RECREATIVOS COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA PERSIANAS E CORTINAS COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINARIAS E ABAJURES
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME E BAMBU
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA
DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS OPERATRIZES E
FERRAMENTAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO INDUSTRIAL, TAIS TORNO, FRESADORES HORIZONTAL, VERTICAL E UNIVERSAL, FURADEIRAS
DE BANCADA E/OU MULTIPLAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE
BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MOTORES E TRANSFORMADORES ELETRICOS, SISTEMAS PARA CONTROLE
DE INCENDIO, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, ROBOTS, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TECNICO E
PROFISSIONAL, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, EXCETO INFORMATICOS COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS
DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELAO EM BRUTO COMERCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DA EXTRACAO MINERAL, EXCETO COMBUSTIVEIS COMERCIO ATACADISTA DE
FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS COMERCIO ATACADISTA DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, ELETRICOS E
ELETRONICOS COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA,
PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME E BAMBU COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO
VAREJISTA DE EMBARCACOES E VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE QUINQUILHARIAS PARA USO AGRICOLA E EXTINTORES COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTES E PECAS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS IMPRESSAO DE
MATERIAL DE SEGURANCA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2107228179

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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29/10/2020 20206223218 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Status 
SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/06/2021, às 16:09:46 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AK2XSAA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2107228179

Nome Empresarial: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2107228179

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

O Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1º do Decreto
Judiciário nº 930/2012, de 29/6/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de
5/7/2012,

 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais que, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
existem INSTALADOS três (03) Ofícios de Distribuidor com as seguintes atribuições: 1º
Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas Criminais (1ª a 14ª); b) das
Varas Privativas do Tribunal do Júri (1ª e 2ª); c) das Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas (1ª a 4ª); d) das Varas de Falências e Recuperação Judicial (1ª e 2ª); e) das Varas
de Execuções Fiscais Municipais (1ª e 2ª); f) das Varas de Execuções Fiscais Estaduais (1ª e
2ª); g) das Varas de Família e Sucessões (1ª a 8ª); h) das Varas de Delitos de Trânsito (1ª e
2ª); i) das Varas de Execuções Penais (1ª e 2ª); j) da Vara de Execução de Penas de Rés ou
Vítimas Femininas e de Medidas de Segurança; k) dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e Fazenda Pública e Varas Descentralizadas de Santa Felicidade e da Cidade Industrial; l) da
Vara de Infrações Penais contra Crianças, Adolescentes e Idosos e Infância e Juventude, e
distribuição das notas que se destinem aos Tabelionatos de Notas de 8º a 14º e do registro dos
atos lavrados nos Serviços Distritais do Bacacheri, Barreirinha, Boqueirão, Campo Comprido,
Portão, Santa Felicidade, Santa Quitéria, Tatuquara e Uberaba; 2º Ofício - distribuição de
matéria da competência: a) das Varas Cíveis (1ª a 26ª); b) da Vara da Auditoria da Justiça
Militar; c) da Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial; d) da Vara
de Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis; e distribuição das notas que se destinem aos
Tabelionatos de Notas (1º a 7º, 15º e 16º); dos títulos que de destinem aos Ofícios de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas (1º a 4º) e do registro dos atos lavrados
nos Serviços Distritais do Cajuru, Mercês, Novo Mundo, Pinheirinho, São Casemiro do Taboão
e Umbará; 3º Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas da Infância e da
Juventude e Adoção (1ª e 2ª); b) da Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei; c) da 1ª Vara
de Execução de Penas e Medidas Alternativas e da 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas
Alternativas e Cartas Precatórias Criminais, e distribuição nos créditos que se destinem aos
Tabelionatos de Protesto de Títulos do 1º ao 6º (art. 233 e Anexo IV do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual nº 14.277, de 30 de dezembro de 2003,
com suas alterações posteriores decorrentes de normas legais e resolutivas).

 

Curitiba, 1 de Julho de 2021

 

Gustavo Cordeiro Soares Miranda

Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL  DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *    CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA
KARINA BAVARO ALVES
FERNANDA GALLASSINI      

VANESSA MANENTE

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/07/2021

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES 
RODOVIARIOS EIRELI # 

CNPJ.21.286.632/0001-33 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 19/07/2021 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 21 de julho de 2021 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    33.66)

Emitida por: FERNANDA

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 05E06041 *** 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O  CONSELHO  REGIONAL  DE  CONTABILIDADE  DO  ESTADO  DO
PARANÁ  certifica  que  o(a)  profissional  identificado(a)  no  presente  documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  NILSON LOURENCO
REGISTRO.......... :  PR-028154/O-6
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  540.234.169-91

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A  falsificação  deste  documento  constitui-se  em crime  previsto  no  Código  Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 01/07/2021 as 09:03:55.
Válido até: 31/07/2021.
Código de Controle: 820264.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

Firefox https://scfweb.crcpr.org.br/spw/ConsultaCadastral/EmitirCertidaoExter...
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Assinante(s) Nome CRC/OAB 

54023416991 NILSON LOURENCO PR028154O6 

88403220944 AIRTON BANDEIRA DA SILVA 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por MARIA TEREZINHA JACINTO, sob a autenticidade n° 12104189957 em 
15/06/2021, protocolo 213785250. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

Número de Registro: 41600156561

CNPJ: 21286632000133

Munícipio: Curitiba

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 7

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do nº 01 ao nº 62, e servirá para a

escrituração dos lançamentos próprios da empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS

EIRELI, município Curitiba, CNPJ nº 21.286.632/0001-33, Número de Registro (NIRE) 41600156561.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21/10/2014

Data de encerramento do exercício social: 31/12/2020

Curitiba, 01/01/2020

________________________

NILSON LOURENCO

CONTADOR

CRC/PR 028154O6

________________________

AIRTON BANDEIRA DA SILVA

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador

CPF 884.032.209-44
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Nire: 21/10/2014Data:41600156561

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

CNPJ: 21.286.632/0001-33 PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Diário: 7 Página: 47Notas Explicativas de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014

1

2

3

4

5

__________________________________________
AIRTON BANDEIRA DA SILVA

Administrador
CPF: 88403220944

__________________________________________
NILSON LOURENÇO

CPF:540.234.169-91  CRC: PR-028154/O-6

CONTEXTO OPERACIONAL
A Inova Comercial & Transportes Rodoviarios Eireli é uma empresa i ndividual de responsabilidade 
limitada, com sede e foro na cidade de Curitiba/PR, tendo como obj eto social o Transporte Rodoviário 
de Carga, Exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, in terestadual e internacional e 
comércio varejista e atacadista de diversos equipamntos, com início de atividades em 21/10/2014. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis inerentes ao exercício findos em 31 de dezembro de 2020 estão sendo 
apresentadas em Reais (R$).
A empresa declara expressamente que a elaboração e apresentação da s demonstrações contábeis estão 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando -se como base a Lei nº 11.638/2007, 
os termos da ITG 1000 aprovada pela Resolução do CFC nº 1418/2012 e a ITG 2000 aprovada pela 
Resolução do CFC nº 1330 de 18 de março de 2011 que trata da Escri turação Contábil. Na 
eventualidade de incorrerem eventos materiais não cobertos pela IT G 1000 conforme orientado em seu 
item 11, a entidade referencia -se na NBC TG 1000 aprovada pela Resolução do CFC nº 1255 de 10 de 
dezembro de 2009.  Portanto, atendendo aos termos da ITG 1000, a e ntidade está apresentando o 
Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas.
A administração da sociedade optou pela contratação de contabilida de terceirizada e declara que as 
demonstrações contábeis refletem e espelham a realidade da empresa  em todos os seus termos. Os 
resultados produzidos são frutos do documental remetido para conta bilização, respondendo a 
administração da sociedade, pela veracidade, integralidade e proce dência. A responsabilidade 
profissional do contabilista que referenda este conjunto de demons trações contábeis está limitada aos 
fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
A empresa elabora suas demonstrações contábeis usando o regime con tábil de competência. No regime 
de competência, os itens são reconhecidos como ativos, passivos, p atrimônio líquido, receitas ou 
despesas quando satisfazem as definições e critérios de reconhecimento para esses itens. 

3.1 Classificação de Itens Circulantes e Não Circulantes 
No Balanço Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expec tativa de realização dentro dos 
próximos 12 meses são classificados como itens circulantes e aquel es com vencimento ou com 
expectativa de realização superior a 12 meses são classificados como itens não circulantes.

3.2 Caixa e Equivalentes de Caixa 
São classificados como caixa e equivalentes de caixa, numerário em  poder da empresa, depósitos 
bancários de livre movimentação. 

IMPOSTOS A PAGAR / RECOLHER
Por se tratar de uma microempresa, os impostos são pagos através do Simples Nacional 

CAPITAL SOCIAL
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Nire: 21/10/2014Data:41600156561

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

CNPJ: 21.286.632/0001-33 PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Diário: 7 Página: 48Notas Explicativas de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014

6

__________________________________________
AIRTON BANDEIRA DA SILVA

Administrador
CPF: 88403220944

__________________________________________
NILSON LOURENÇO

CPF:540.234.169-91  CRC: PR-028154/O-6

O capital social é de R$ 100.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
AIRTON BANDEIRA DA SILVA - 100%

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores,

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal pela empresa Inova 
Comercial & Transportes Rodoviarios Eireli  , CNPJ: 21.286.594/001 0-56, que as informações 
relativas ao período base 2019 fornecidas à contabilidade para esc rituração e elaboração das 
demonstrações contábeis são fidedignas. Além disso, declaramos que  não existem quaisquer fatos 
ocorridos no período base que afetam ou possam afetar as demonstra ções contábeis ou ainda, a 
continuidade das operações da empresa.
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INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

21.286.632/0001-33CNPJ :

Balanço Patrimonial em 31/12/2020

PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Diário: 7 Página: 49

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL
SOMANDO NO ATIVO E NO PASSIVO 929.944,56
(NOVECENTOS E VINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SEIS
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE
NOS FOI APRESENTADA.

Curitiba, 31  DE  DEZEMBRO  DE  2020

AIRTON BANDEIRA DA SILVA
Administrador

CPF: 88403220944

NILSON LOURENÇO
CONTADOR

CPF: 540.234.169-91  CRC: PR-028154/O-6

Folha: 49
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INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
CNPJ: 21.286.632/0001-3

3
55Página:Diário: 7Endereço: R JOAO BETTEGA, 513, CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED, PORTAO, Curitiba, PR

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014
PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 425.959,66
(QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E
CINQUENTA E NOVE Reais E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE
NOS FOI APRESENTADA.

CURITIBA, 31  DE  DEZEMBRO  DE  2020

AIRTON BANDEIRA DA SILVA

Administrador

CPF: 88403220944

NILSON LOURENÇO

CONTADOR

CPF: 540.234.169-91  CRC: PR-028154/O-6
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Descrição Exercício Atual

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
CNPJ: 21.286.632/0001-3

3
56Página:Diário: 7Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados  de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014
PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Saldo do Início do Período R$417.811,52CR$0,00C

Ajustes de exercícios anteriores R$0,00CR$0,00C

Efeitos da mudança de critérios contábeis R$0,00CR$0,00C

Retificação de erro de exercícios anteriores R$0,00CR$0,00C

Resultado do período

Lucro/Prejuízo do Exercício R$425.959,66CR$417.811,52C

Proposta Administração do Lucro

Reserva de Capital R$0,00CR$0,00C

Reservas de Lucro R$0,00CR$0,00C

Distribuição de Lucros R$48.000,00DR$0,00C

Saldo Atual R$795.771,18CR$417.811,52C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos
foi apresentada.

Curitiba, 31  de  dezembro  de  2020.

__________________________________________
AIRTON BANDEIRA DA SILVA

Administrador
CPF: 88403220944

RG: 6.209.470-2 Data Expedição:04/01/2001

__________________________________________
NILSON LOURENÇO

Contador
CPF:540.234.169-91  CRC: PR-028154/O-6

RG: 39437430
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INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
CNPJ: 21.286.632/0001-3

3
57Página:Diário: 7Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014
PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Rentabilidade do Investimento Total

425.959,66

929.944,56
0,46

Quanto maior, melhor. O resultado
é de 46% do investimento total.

Resultado Antes das Provisões

Ativo
=

Rentabilidade do Capital Próprio

425.959,66

895.771,18
0,48

Quanto maior, melhor. O resultado 
é de 48% do capital próprio.

Resultado Antes das Provisões

Patrimônio Líquido
=

Rentabilidade do Ativo ROA

425.959,66

929.944,56
0,46

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$46,00 de lucro para cada
R$100,00 de investimento total.

Lucro/Prejuízo

Ativo
=

Rentabilidade do Patrimônio Líquido ROE

425.959,66

895.771,18
0,48

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$48,00 de lucro para cada
R$100,00 de capital próprio investido, em média.

Lucro/Prejuízo

Patrimônio Líquido
=

Endividamento Total

34.173,38

929.944,56
0,04

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 
4% do ativo total.

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo
=
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INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
CNPJ: 21.286.632/0001-3

3
58Página:Diário: 7Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014
PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Grau de Endividamento

34.173,38

895.771,18
0,04

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale 
a 4% do capital próprio.

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Patrimônio Líquido
=

Capital de Giro Terceiros

895.771,18

929.944,56
0,96

Quanto menor, melhor. O Capital de Terceiros representa 96 % do Ativo Total.

Patrimônio Líquido + Resultado de Exercícios Futuros

Ativo
=

Capital de Giro Próprio

895.771,18

837.951,42
1,07

Quanto maior, melhor. O Capital Próprio representa 107 % do ativo Circulante.

Patrimônio Líquido

Ativo Circulante
=

Solvência Geral

929.944,56

34.173,38
27,21

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 2721 % 
do capital de terceiros.

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)
=

Participação de Terceiros

34.173,38

929.944,56
0,04

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros
representa 4 % do investimento total.

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo
=
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INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
CNPJ: 21.286.632/0001-3

3
59Página:Diário: 7Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014
PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Liquidez Geral

837.951,42

34.173,38
24,52

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$24,52 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Corrente

837.951,42

34.173,38
24,52

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$24,52 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

Liquidez Seca

837.951,42

34.173,38
24,52

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$24,52 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante
=

Liquidez Imediata

540.970,12

34.173,38
15,83

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$15,83 de disponibilidades para cada R$1,00 de dívida de curto
prazo.

Ativo Disponível

Passivo Circulante
=

Liquidez de Recursos Próprios

803.778,04

895.771,18
0,90

Quanto maior, melhor. A dependência de capitalização a curto prazo é de 90%

Ativo Circulante - Passivo Circulante

Patrimônio Líquido
=
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INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
CNPJ: 21.286.632/0001-3

3
60Página:Diário: 7Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014
PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Capitalização

895.771,18

929.944,56
0,96

Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale
a 96% do investimento total.

Patrimônio Líquido

Ativo
=

Imobilização do Patrimônio Líquido

91.993,14

895.771,18
0,10

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 10% 
do capital próprio.

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP)

Patrimônio Líquido
=

Imobilização dos Recursos Não Correntes

91.993,14

895.771,18
0,10

Quanto menor, melhor. 10% dos recursos não correntes 
foram destinados à imobilização.

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP)

Patrimônio Líquido + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)
=

Imobilização do Investimento Total

91.993,14

929.944,56
0,10

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 10%
do investimento total.

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP)

Ativo
=
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INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
CNPJ: 21.286.632/0001-3

3
61Página:Diário: 7Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 41600156561 Data: 21/10/2014
PR CONT SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos
foi apresentada.

Curitiba, 31  de  dezembro  de  2020.

__________________________________________
AIRTON BANDEIRA DA SILVA

Administrador
CPF: 88403220944

RG: 6.209.470-2 Data Expedição:04/01/2001

__________________________________________
NILSON LOURENÇO

Contador
CPF:540.234.169-91  CRC: PR-028154/O-6

RG: 39437430
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 7

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do nº 01 ao nº 62, e serviu para

escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES

RODOVIARIOS EIRELI.

Curitiba, 31/12/2020

________________________

NILSON LOURENCO

CONTADOR

CRC/PR 028154O6

________________________

AIRTON BANDEIRA DA SILVA

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador

CPF 884.032.209-44
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

54023416991

88403220944

Página 63 de 63

NILSON LOURENCO

AIRTON BANDEIRA DA SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/06/2021 11:30:32 SOB Nº
20213785250.
PROTOCOLO: 213785250 DE 14/06/2021. NIRE: 41600156561.
INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

         MARIA TEREZINHA JACINTO
      RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
          CURITIBA, 15/06/2021



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.286.632/0001-33 DUNS®: 93*****01
Razão Social: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/06/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/11/2021
FGTS 19/08/2021
Trabalhista Validade: 19/12/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/10/2021
Receita Municipal Validade: 16/09/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/06/2021 17:14 de
CPF: 884.032.209-44      Nome: AIRTON BANDEIRA DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 20/07/2021 15:00:02 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI 
CNPJ: 21.286.632/0001-33 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé
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'H.('(XY5+$&-=/$5/$Z-'$Ŝ$�7#�8A0$5-$7_$5-$H+"-IG4+$5-$A7�80$/$/&='*/V;+$+G4'R/(̀4'/$5-$XI$a-=+$['R'(/=$5-$B'.*/='F/V;+$%C(4/]X5'*'/=$-I$(+5+.$+.$/(+.$5-
H+(/.$-$4-R'.(4+0$*+I&+.(+$5-$XI$*̀5'R+$bH'*+$?&+4$-C-I&=+>$a-=+$['R'(/=>$!3O�A8129c�cA@$-$5-../$P+4I/0$*/5/$/X(-H('*/V;+$&4+*-../5/$&-=/$H+../
a-4"-H('/$&+5-$.-4$"-4'P'*/5/$-$*+HP'4I/5/$(/H(/.$"-F-.$\X/H(+$P+4$H-*-..)4'+$/(4/"d.$5+$.'(-$5+$<4'GXH/=$5-$:X.('V/$5+$%.(/5+$5/$,/4/YG/0$-H5-4-V+
D((&.>��*+44-R-5+4'/#(]&G#]X.#G4�.-=+95'R'(/=�#

!$/X(-H('*/V;+$5'R'(/=$5+$5+*XI-H(+$P/F$&4+"/$5-$\X-0$H/$5/(/$-$D+4/$-I$\X-$-=/$P+'$4-/='F/5/0$/$-I&4-./$USKL!$OKN%QOU!Z$e$<Q!Sa,KQ<%a
QK[KLU!QUKa$%UQ%ZU$('HD/$&+..-$5-$XI$5+*XI-H(+$*+I$/.$I-.I/.$*/4/*(-4Y.('*/.$\X-$P+4/I$4-&4+5XF'5/.$H/$*̀&'/$/X(-H('*/5/0$.-H5+$5/$-I&4-./
USKL!$OKN%QOU!Z$e$<Q!Sa,KQ<%a$QK[KLU!QUKa$%UQ%ZU$/$4-.&+H./G'='5/5-0$bH'*/$-$-C*=X.'"/0$&-=/$'5+H-'5/5-$5+$5+*XI-H(+$/&4-.-H(/5+$/$-.(-
O/4(̀4'+#

S-..-$.-H('5+0$5-*=/4+$\X-$/$USKL!$OKN%QOU!Z$e$<Q!Sa,KQ<%a$QK[KLU!QUKa$%UQ%ZU$/..XI'X0$H+.$(-4I+.$5+$/4('R+$6f0$g�f0$5+$[-*4-(+$Hf
�7#Ah6�A7A70$\X-$4-RX=/I-H(+X$+$/4('R+$8f0$'H*'.+$c0$5/$Z-'$B-5-4/=$Hf$�8#6h1�A7�i$-$+$/4('R+$Af9!$5/$Z-'$B-5-4/=$�A#_6A�A7�A0$/$4-.&+H./G'='5/5-$&-=+
&4+*-..+$5-$5'R'(/='F/V;+$5+.$5+*XI-H(+.$PY.'*+.0$R/4/H('H5+$&-4/H(-$-.(-$O/4(̀4'+$-$(-4*-'4+.0$/$.X/$/X(+4'/$-$'H(-R4'5/5-#

[-$/*+45+$*+I$+$5'.&+.(+$H+$/4('R+$Â9!0$ghf0$5/$Z-'$B-5-4/=$Hf$�A#_6A�A7�A0$+$5+*XI-H(+$-I$/H-C+0$'5-H('P'*/5+$'H5'"'5X/=I-H(-$-I$*/5/$Ò 5'R+$5-
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 

SERVIÇO DE ALMOXARIFADO DE BENS MÓVEIS 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA QUE A EMPRESA INOVA COMERCIAL E TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 21.286.632/0001-33, 

ESTABELECIDA À GOVERNADOR JORGE LACERDA, 241 – GUABIROTUBA – 

CURITIBA/PR – CEP: 81.510-040, CELEBROU COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARÁ – PODER JUDICIÁRIO INSCRITO NO CNPJ: 04.567.897/0001-

90, COM SEDE NA AV. ALMIRANTE BARROSO Nº 3089, BAIRRO SOUZA, CIDADE 

DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ, PROCESSO Nº. PA-MEM-2020/03627. 
 

 

 

OBJETO: FORNECIMENTO DE 25 BEBEDOUROS MASTER BRANCO 110V. 

 

 

Referente às notas fiscais nºs 278, 280 e 281 e Empenhos 2020NE01887, 2020NE01889 E 

2020NE01891. 

 

GRAU DE SATISFAÇÃO DOS SERVIÇOS: OS SERVIÇOS FORAM 

EXECUTADOS DE MANEIRA SATISFATÓRIA. 

ATESTO AINDA QUE TODOS OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS À 

CONTENTO, NÃO TENDO NADA QUE DESABONE A REFERIDA EMPRESA. 

 

 

Belém, 17 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Muiracatiara Miranda Chagas 

RG. 1.631.160 / CPF: 427.547.471-68 

Chefe do Serviço de Almoxarifado de Bens Móveis 

P
A

M
E

M
20

21
21

89
8A

Assinado com senha por MUIRACATIARA MIRANDA CHAGAS(usuário).
Use 2837453.18166602-8992 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por MUIRACATIARA MIRANDA CHAGAS *Data e hora: 17/06/2021 11:23



 
 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 

SERVIÇO DE ALMOXARIFADO DE BENS MÓVEIS 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA QUE A EMPRESA INOVA COMERCIAL E TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 21.286.632/0001-33, 

ESTABELECIDA À GOVERNADOR JORGE LACERDA, 241 – GUABIROTUBA – 

CURITIBA/PR – CEP: 81.510-040, CELEBROU COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARÁ – PODER JUDICIÁRIO INSCRITO NO CNPJ: 04.567.897/0001-

90, COM SEDE NA AV. ALMIRANTE BARROSO Nº 3089, BAIRRO SOUZA, CIDADE 

DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ, PROCESSO Nº. PA-MEM-2020/22209. 
 

 

 

OBJETO: FORNECIMENTO DE 25 BEBEDOUROS MASTER BRANCO 110V. 

 

 

Referente às notas fiscais nºs 426, 427 e 428 e Empenhos 2020NE05496, 2020NE05498 E 

2020NE05540. 

 

GRAU DE SATISFAÇÃO DOS SERVIÇOS: OS SERVIÇOS FORAM 

EXECUTADOS DE MANEIRA SATISFATÓRIA. 

ATESTO AINDA QUE TODOS OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS À 

CONTENTO, NÃO TENDO NADA QUE DESABONE A REFERIDA EMPRESA. 

 

 

Belém, 12 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Muiracatiara Miranda Chagas 

RG. 1.631.160 / CPF: 427.547.471-68 

Chefe do Serviço de Almoxarifado de Bens Móveis 

P
A
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25

53
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Assinado com senha por MUIRACATIARA MIRANDA CHAGAS(usuário).
Use 2867722.18366398-3288 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por MUIRACATIARA MIRANDA CHAGAS *Data e hora: 13/07/2021 10:52



INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS 
EIRELI   –   EPP 

CNPJ nº 21.286.632/0001-33  IE nº 90678286-39  IM nº 705.823-3 
Rua João Bettega, nº 513- Conj. 19 – Bairro Portão 

Curitiba – PR – CEP. 81.070-000 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 037/2021 – TJAM 

ANEXO I –declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública 

 

 

A Empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI sediada à Rua João 

Bettega, 513, Conj. 19 – Portão, Curitiba / PR CEP: 81.070-000, telefone: 41 3388-3427, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº . 21.286.632/0001-33, neste ato representada por Airton Bandeira da Silva,  

 

DECLARA: 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no edital; 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, apartir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Curitiba/PR, 02 Agosto de 2021. 

 

 

__________________________________________________ 

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI 

Airton Bandeira da Silva 

CPF nº. 884.032.209-44 

6.209.470-2 SESP/PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS 
EIRELI   –   EPP 

CNPJ nº 21.286.632/0001-33  IE nº 90678286-39  IM nº 705.823-3 
Rua João Bettega, nº 513- Conj. 19 – Bairro Portão 

Curitiba – PR – CEP. 81.070-000 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 037/2021 – TJAM 

ANEXO II declaração de elaboração independente de proposta 

 

Airton Bandeira da Silva, como representante devidamente constituído de INOVA COMERCIAL & 

TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI doravante denominado Licitante, em atendimento ao disposto no 

edital do Pregão Eletrônico/SRP nº. 037/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 

037/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 037/2021, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 037/2021 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 037/2021 antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura 

oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

Curitiba/PR, 02 Agosto de 2021. 

 

 

__________________________________________________ 

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI 

Airton Bandeira da Silva 

CPF nº. 884.032.209-44 

6.209.470-2 SESP/PR 

 

 

 

 

 

 



INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS 
EIRELI   –   EPP 

CNPJ nº 21.286.632/0001-33  IE nº 90678286-39  IM nº 705.823-3 
Rua João Bettega, nº 513- Conj. 19 – Bairro Portão 

Curitiba – PR – CEP. 81.070-000 

 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social/ Nome Fantasia: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI 

CNPJ: 21.286.632/0001-33     Inscrição Estadual: 90678286-39            Inscrição Municipal: 705.823-3 

Endereço da Empresa, CEP e Tels: Rua João Bettega, Conj. 19 nº:513 Bairro: Portão Cidade: Curitiba    CEP: 

81.070-000 Estado: PR  

Tel: (41) 3388-3427      E-mail proposta@comercioinova.com.br  

Dados Bancários: Nome do Banco: CEF – 104  Agência: 0586  Conta Corrente: 2797-0 

 

Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusive de embalagens, 

transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

 

Curitiba/PR, 02 Agosto de 2021. 

 

 

__________________________________________________ 

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI 

Airton Bandeira da Silva 

CPF nº. 884.032.209-44 

6.209.470-2 SESP/PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS 
EIRELI   –   ME 

CNPJ nº 21.286.632/0001-33  IE nº 90678286-39  IM nº 705.823-3 
Rua João Bettega, nº 513- Conj. 19 – Bairro Portão 

Curitiba – PR – CEP. 81.070-000 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COMOMICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP OU MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL  

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

   A empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI, CNPJ nº. 

21.286.632/0001-33, Rua João Bettega, 513, Conj. 19 – Portão, Curitiba / PR CEP: 81.070-000, por intermédio de 

seu representante ou responsável legal o Sr. Airton Bandeira da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 

6.209.470-2 SESP/PR e do CPF nº 884.032.209-44, e por seu contador responsável pela empresa, o Sr. Nilson 

Lourenço, portador da Cédula de Identidade nº 3.943.743-0 SESP/PR e CPF nº. 540.234.169-91, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis  e sob  as  penas da lei, ser Microempresa (    ), Empresa de Pequeno Porte ( X ), 

ou Microempreendedor Individual - MEI (   ), nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da lei Complementar nº.123/06 e alterações. 

Curitiba/PR, 2 de Julho de 2021. 

 
 

____________________________________________________ 
Airton Bandeira da Silva 
CPF nº. 884.032.209-44 
6.209.470-2 SESP/PR 
 

 

 

 ____________________________________________________________ 

NILSON LOURENCO 
CONTADOR 
CRC/PR 028154O6 
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